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 SAÚDE

Portaria n.º 302/2018
de 26 de novembro

A Portaria n.º 330/2016, de 20 de dezembro, estabelece 
o regime excecional de comparticipação nos medicamen-
tos destinados ao tratamento de doentes com Esclerose 
Múltipla.

A necessidade de inclusão de uma nova substância ativa 
na lista de substâncias abrangidas pelo regime excecional 
de comparticipação já em vigor impõe a alteração da refe-
rida portaria, nomeadamente do anexo à mesma.

Assim, e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2017, de 7 de setembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 330/2016, de 20 de dezembro, que estabelece 
o regime excecional de comparticipação nos medicamen-
tos destinados ao tratamento de doentes com Esclerose 
Múltipla.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 330/2016, de 20 de dezembro

Os artigos 1.º e 4.º e o anexo I da Portaria n.º 330/2016, 
de 20 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

Os medicamentos que beneficiam do presente regime 
excecional de comparticipação são os que contêm as de-
nominações comuns internacionais (DCI) constantes do 
anexo I da presente portaria, que dela faz parte integrante, 
sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes.

Artigo 4.º
[...]

1 — A inclusão de outros medicamentos no presente 
regime excecional de comparticipação depende de re-
querimento dos respetivos titulares de autorização de 
introdução no mercado, nos termos definidos no Decreto-
-Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2017, de 7 de setembro.

2 — Os medicamentos e respetivas apresentações que 
beneficiam do regime excecional de comparticipação 
previsto no artigo 1.º da presente portaria dependem de 
aprovação pelo membro do Governo responsável pela 
área da saúde e constam de deliberação do Conselho 
Diretivo do INFARMED, I. P., publicada no respetivo 
sítio eletrónico.

ANEXO I

a) Acetato de glatirâmero.
b) Fumarato de dimetilo.
c) Interferão -beta 1a.

d) Interferão -beta 1b.
e) Peginterferão beta -1a.
f) Teriflunomida.
g) Cladribina.
h) Alemtuzumab.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco 
Ventura Ramos, em 20 de novembro de 2018.

111844528 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 303/2018

de 26 de novembro

Da experiência adquirida na execução do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente (PDR2020) resulta 
a necessidade de se introduzirem alterações aos diversos 
regimes de aplicação do PDR2020, por forma a melhor 
adaptá -los à dinâmica das operações, designadamente no 
que respeita às obrigações dos beneficiários e aos pedidos 
de pagamento e assim, promover uma operacionalização 
mais eficiente das medidas.

Em conformidade, aumenta -se o limite ao número de pe-
didos de pagamento que podem ser apresentados e consagra-
-se uma obrigação de comprovação do início da execução 
física das operações, visando avaliar se os beneficiários 
dos projetos já aprovados pretendem ou não dar execução 
aos mesmos, para que as verbas eventualmente libertadas 
por projetos não executados possam, em tempo útil, ser 
canalizadas para outras ações ou projetos.

No que respeita à operação n.º 2.1.1, «Ações de for-
mação», tendo sido identificada a necessidade de maior 
disponibilidade temporal para as entidades formadoras 
divulgarem e organizarem as ações de formação, bem como 
otimizar os vários recursos de formação disponibilizados 
no território nacional nas várias áreas do conhecimento que 
integram a formação já aprovada e as respetivas condições 
de realização, importa adequar o período de execução dos 
planos de formação nesse sentido, permitindo que possam 
ser executados durante quatro anos. Assim, visando um 
tratamento uniforme dos projetos aprovados e por forma 
a harmonizar a formação disponível, permitindo a todas as 
entidades formadoras a sua alteração temporal no formato 
atual, em particular as entidades que não reuniram condi-
ções para executar os planos de formação nos dois anos 
disponibilizados, atendendo à data de assinatura do termo 
de aceitação, os efeitos da presente alteração retroagem a 
30 de abril de 2018.

Finalmente, quanto ao efeito do incumprimento de crité-
rios de seleção, considerando que a sanção introduzida pela 
Portaria n.º 301 -B/2016, de 30 de novembro, se revelou 
desadequada face ao efeito visado, importa introduzir o 
necessário ajustamento à aplicação da mesma, até à entrada 
em vigor da solução introduzida pela Portaria n.º 46/2018, 
de 12 de fevereiro.

Duarte.Pinto
Realce


